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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO Nº 337/2024, PREGÃO 26/2023, 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA E A EMPRESA G4F 

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, 

vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede na Rua 

Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, bairro Canela, município de Salvador/BA, CEP 40.110-909, 

neste ato representada pelo Magnífico Reitor Prof. Paulo Cesar Miguez de Oliveira, nomeado por 

Decreto da Presidência da República em 12 de agosto de 2022, publicado no DOU em 12 de agosto de 

2022, Edição nº 153-A, Seção 02 – Extra A, Página 01 e Termo de Posse do dia 15 de agosto de 2022, 

Matrícula UFBA 2367698 em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Estatuto 

da Universidade Federal da Bahia, aprovado pelos Conselhos Superiores da UFBA em 23 de novembro 

de 2009, doravante denominado simplesmente UFBA/CONTRATANTE, e a empresa G4F 

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob onº 

07.094.346/0001-45, com sede na SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Sala 548 - Asa Sul, Edifício 

Multiempresarial, Brasília/DF, CEP 70.340-000, Tel.: (61) 3773-2000, E-mail: 

administracao@g4f.com.br, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Elmo Toledo 

Lacerda, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 23066.028567/2023-86, o resultado final do Pregão Eletrônico nº 

26/2023 e em observância às disposições da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o PRIMEIRO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

337/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REPACTUAÇÃO do valor consignado no Contrato nº 

337/2024, a qual visa a adequação à Convenção Coletiva de Trabalho de 2024/2024 – SEAC x 

SINDLIMP, com vigência para o período de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 e data- 

base da categoria em 1º de janeiro e a alteração do valor da tarifa de transporte público em salvador/BA. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO  

 

2.1. Com a repactuação o valor global do Contrato nº 337/2024 passará de R$ 24.059.431,20 (vinte 

e quatro milhões, cinquenta e nove, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 

25.125.260,40 (vinte e cinco milhões, cento e vinte e cinco, duzentos e sessenta reais e quarenta). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23066.028567/2023-86 
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REPACTUAÇÃO - CCT 2024/2024 - nº BA00001/2024 - SEAC - SINDILIMP - A PARTIR DE JANEIRO / 2024 - PISO SALARIAL 

SERVIÇOS Qtde de postos SALÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

Assistente de Rotinas Adm 130 R$ 1.691,93 R$ 3.845,59 R$ 499.926,70 R$ 5.999.120,40 

Auxiliar Técnico Operacional 100 R$ 2.219,63 R$ 4.799,74 R$ 479.974,00 R$ 5.759.688,00 

Assitente Operacional Adm I 50 R$ 3.155,89 R$ 6.488,30 R$ 324.415,00 R$ 3.892.980,00 

Assitente Operacional Adm II 40 R$ 4.218,63 R$ 8.472,92 R$ 338.916,80 R$ 4.067.001,60 

Assitente Operacional Adm III 40 R$ 5.651,12 R$ 11.263,48 R$ 450.539,20 R$ 5.406.470,40 

VALOR LIMITE GLOBAL R$ 2.093.771,70 R$ 25.125.260,40 

 

 

2.2. Após o acréscimo o valor mensal estimado passará a ser de R$ 2.093.771,70 (Dois milhões e 

noventa e três, setecentos e setenta e um reais e setenta centavos). 

 

2.3. Pelo presente Termo de Apostilamento, ficam repactuados os valores deste Contrato 

Administrativo nº 337/2024, em virtude da análise e aprovação dos argumentos e comprovantes 

apresentados pela CONTRATADA nas planilhas anexadas a este processo. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO  

3.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$ 53.291,46 (cinquenta e três 

mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor acrescido pelo reajuste/repactuação, ficando a garantia no valor total de R$ 1.256.263,02 (Um milhão, 

duzentos e cinquenta e seis, duzentos e sessenta e três reais e dois centavos) correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor global do contrato após a repactuação / reajuste, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento do presente Termo de Apostilamento, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante. 

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não 

expressamente alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

5.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 

União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO  
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6.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Apostilamento será o 

da Seção Judiciária de Salvador/BA – Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Apostilamento foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pela parte contratante. 

 

 

 

 

 

 

Salvador/BA, de de . 
 

 

 

 

 

Paulo Cesar Miguez de Oliveira 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

Reitor 
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